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PARECER NO PROJETO DE LEI NO 142A25 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIçÃO E JUSTIÇ4", composta pelos vereadores

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MANICA e RAFAEL FACHINI

DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 06/0412A26 para estudar o PROJETO DE

LEI No 1412025 do Legislativo Municipal, de autoria do vereador Pascualino do

Nascimento, e dar o PARECER.

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos

de competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO

DE LEI merece, por parte desta Comissão, sua REPROVAçÃO, fundamentado no

parecer jurídico emitido pelo Advogado Dr. Adriano Aparecido Dezan, ante o não

preenchimento dos requisitos do mesmo para sua tramitação.

Ainda, opina esta comissão, pela formalização de indicação a ser realizada ao

prefeito municipal, para que estude a viabilidade de tal obrigatoriedade.

É o PAREcER

Sala das ComissÕes da Câ de abril de 2026.

JUNIOR MARIANO

Presidente
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